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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 001 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
Autor: Nilson Bezerra de Lima - PSB.
Indico realizar a aquisição de uma motoniveladora (patrola).
O vereador signatário, Nilson Bezerra de Lima - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Carlos Roberto Rodrigues, Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo realizar a aquisição de uma motoniveladora (patrola).
JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por objetivo a aquisição de uma motoniveladora, equipamento imprescindível para a manutenção e conservação das estradas rurais do Município.

Atualmente, o Município dispõe de quantidade reduzida desse tipo de equipamento, o qual desempenha papel fundamental no nivelamento das vias, na manutenção periódica, na retirada de enxurradas e erosões (enxorros), bem como no espalhamento de materiais, como cascalho, essenciais à trafegabilidade das estradas.

Ocorre que a existência de poucas unidades dificulta a execução simultânea e eficiente dos serviços, considerando que o Município possui uma extensa malha viária rural, especialmente de estradas vicinais que atendem assentamentos e comunidades rurais, as quais demandam manutenção constante para garantir condições adequadas e seguras de tráfego.

A conservação dessas vias vicinais é fundamental para assegurar o acesso dos alunos às unidades escolares, viabilizar o escoamento da produção agropecuária, bem como possibilitar o recebimento de insumos e serviços essenciais, exercendo papel relevante na qualidade de vida da população rural e no fortalecimento da economia local. Ressalte-se que grande parte das famílias do meio rural retira seu sustento da atividade agropecuária, dependendo diretamente da boa condição das estradas.

Dessa forma, a aquisição da motoniveladora otimizará os serviços de manutenção, ampliará a capacidade operacional do Município e permitirá atendimento mais célere e eficiente às demandas existentes.

Diante do exposto, e considerando o inegável impacto positivo na segurança viária, no desenvolvimento econômico e no bem-estar da população, a adoção da presente medida mostra-se necessária e de interesse público, razão pela qual se solicita o apoio e o voto favorável dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 05 dias do mês de fevereiro de 2026.
_____________________________
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